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Processo nº: 506274780

MEDIADIGITAL PUBLICIDADE LDA
R ALVARES CABRAL N 23
GUEIFÃES
4470 - 008 MAIA

MAIA                           - [1805]
R. SIMÃO BOLIVAR S/N - PARQUE CENTRAL DA MAIA
MAIA 4470-214 MAIA

Em caso de dúvida contactar:

Referência para pagamento

Importância a pagar

181 014 017 771 963

€ 12,49

Certificação do Pagamento

81102100087114017771963  0781  00000000124951

1.

2014 0000003614950

Artº 27 nº1 e 41 nº1 b) CIVA - Pagamento do imposto fora do prazo (T)

O Chefe de Finanças

SCO

Assunto:

Nº Identificação Fiscal (NIF):

NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA OU PAGAMENTO ANTECIPADO DA COIMA (Art.º 70º, nº 1, do Regime Geral das Infrações Tributárias - RGIT)

1805201306173284

Fica notificado(a), na qualidade de arguido(a), no processo de contra-ordenação supra, do(s) facto(s) apurado(s) e da punição em que pode incorrer:

2

3. Mais se comunica que:

- O pagamento antecipado da coima não afasta a aplicação das sanções acessórias e caso não proceda, no prazo legal ou no prazo que seja fixado, à regularização da
situação tributária acima descrita, perde o direito à redução referido e o processo prossegue para fixação da coima e cobrança da diferença (nºs 2 e 3 do art.º 75º do
RGIT);
- Caso não proceda como referido anteriormente, será fixada a coima e notificado para utilizar a possibilidade de pagamento voluntário da mesma (art.º 78º do RGIT),
que determina a sua redução para 75% do montante fixado, não podendo, porém, a coima a pagar ser inferior ao montante mínimo respectivo, e sem prejuízo das
custas. Se, até decisão, não regularizar a situação tributária perde o direito à redução a que se refere o nº 1 do art.º 78º do RGIT e o processo prossegue para
cobrança da parte da coima reduzida (nº 4 do art.º 78º do RGIT);
- Pode consultar na Internet os elementos do processo e a legislação citada, em www.portaldasfinancas.gov.pt, com a sua senha de acesso.

Com os melhores cumprimentos.

Descrição sumária dos factos Norma violada

Norma punitiva

Artº 114 nº2, nº5 a) e 26 nº4 do RGIT - Falta entrega prest. tributária dentro

prazo (T)

Montante de imposto exigível:                            2.498,54

Valor da prestação tributária entregue:                  2.498,54

Valor da prestação tributária em falta:                      0,00

Data de cumprimento da obrigação:                      2013-08-30

Período a que respeita a infracção:                      2013/06T

Termo do prazo para cumprimento da obrigação:          2013-08-16

Exmo(a). Senhor(a)

Montante da Coima: € 749,56Mínimo: Máximo: € 2.498,54

Fica também notificado(a) para no prazo de 10 dias apresentar defesa escrita ou verbal e juntar ao processo os elementos que entender, podendo fazer-se
acompanhar de Advogado, ou utilizar a possibilidade de pagamento antecipado (art.º 75º do RGIT), com redução para o mínimo legal, e das custas para metade, por
qualquer dos meios, em qualquer caixa ATM da rede Multibando, no home-banking da Internet, nos CTT, nas entidades bancárias ou em qualquer Serviço do
Finanças, do montante de:

Coima - mínimo legal: € 749,56 Custas: Total a pagar: € 12,49€ 0,00

OVJTNT27/ID.3686

20143614950ID.DOC.


		2014-06-02T13:36:27+0100
	Maria Delfina de Jesus Sequeira Linhas




